
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 2.249 /05 

ALTERA REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N. 0 

2.242/05, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2005 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Conceição da Barra, Estado do Espírito Santo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

Faço saber que a. Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O art. 1. o da Lei Municipal n. o 2.242/05 passa a ter a seguinte redação: 

'J1rl. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
contratar pelo prazo de 12 (doze) meses, 18 (dezoito) Agentes 
de Vigilância Ambiental, com base no inciso IX do arligo 37 da 
Constituição Federal'~ 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição de Barra, Estado do Espírito Santo, 
aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e cinco. 

Publicada no mural da Prefeitura Municipal de Conceição da Barra, Estado do 
Espírito Santo, aos três dias do mês de maio no de dois mil e cinco. 

ve1r Fonseca 
Chefe de Gabinete 
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